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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Município de Campina 

Grande. Fundo Municipal de Saúde. Inexigibilidade de Licitação 

16105/2021. Contratação de serviços ambulatoriais para a rede 

complementar de assistência em saúde. Credenciamento decorrente 

do Chamamento Público 16004/2018. Procedimento não examinado 

preteritamente por esta Corte de Contas. Ausência de clareza quanto 

à vigência do credenciamento. Contratações diretas idênticas 

anteriores julgadas regulares. Regularidade com ressalvas da 

inexigibilidade e do contrato decorrente. Encaminhamento da 

decisão à Auditoria. Recomendação. Arquivamento dos autos. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01008/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da Inexigibilidade de Licitação 16105/2021 e do Contrato 16131/2021, 

materializados pelo Município de Campina Grande, por meio do Fundo Municipal de Saúde, sob a gestão 

do Secretário, Senhor FILIPE ARAÚJO REUL, cujo objeto consistiu na contratação de serviços 

ambulatoriais para a rede complementar de assistência em saúde, conforme edital de Chamamento 

Público 16004/2018, tendo sido contratada a pessoa jurídica IMAGO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

AVANÇADO LTDA, com valor contratual de R$1.924.362,41. 

Documentação inicial pertinente à contratação direta acostada às fls. 02/14, seguida da 

anexação do Contrato 16131/2021/SMS/FMS/PMCG (Processo TC 02393/21 - fls. 17/39). 

Após exame dos elementos encartados nos autos, a Auditoria lavrou relatório técnico 

inicial (fls. 41/45), a partir do qual se extrai, com relevo, o seguinte quadro informativo: 
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Ao término da manifestação, a Auditoria sugeriu a notificação da autoridade para se 

manifestar quanto aos seguintes aspectos: 1) ausência dos documentos de comprovação da regularidade 

do fornecedor; 2) ausência de publicação da ratificação do ato na imprensa oficial; 3) ausência do 

resultado do Chamamento Público 16.004/2018, relacionando as empresas credenciadas com os 

respectivos serviços e vigência do credenciamento; 4) vigência do contrato superior à validade do crédito 

orçamentário a que se vincula; e 5) possibilidade de alteração dos valores dos procedimentos contatados 

com base na tabela nacional de remuneração do SUS, por conveniência e disponibilidade financeira, 

descaracterizando a justificativa do preço apresentada para a inexigibilidade de licitação. 

Ainda, sugeriu a Unidade Técnica o acompanhamento da despesa ao longo do presente 

exercício. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, por meio de despacho (fls. 46), foram 

determinadas as citações dos interessados, concedendo-lhes oportunidade para se manifestarem sobre o 

relatório da Auditoria. 

Defesas acostadas por meio dos Documentos TC 24178/21 (fls. 68/182) e 24389/21 (fls. 

186/300). 

Depois de analisar as peças defensórias, a Auditoria confeccionou relatório de análise de 

defesa (fls. 307/314), concluindo nos seguintes termos: 
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Novamente, consagrando o contraditório e a ampla defesa, foram determinadas as 

intimações dos interessados (fls. 315/316), tendo sido ofertadas defesas por meio dos Documentos TC 

34144/21 (fls. 318/337) e 34149/21 (fls. 340/359).  

Após examinar os novos elementos defensórios, a Auditoria elaborou relatório de análise 

de defesa (fls. 367/372), externando o entendimento de que permaneceram as seguintes falhas: 1) a 

publicação da ratificação da inexigibilidade ocorreu, intempestivamente, ultrapassando o período 

estabelecido no art. 26, caput, da Lei 8.666/93; e 2) a cláusula sexta do contrato firmado não apresenta 

redação clara, dando margem a interpretações outras que a pretendida pela Administração, em flagrante 

desrespeito ao art. 54, § 1º, da lei 8.666/93. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 375/381), opinou do seguinte modo: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação é pré-requisito elementar na execução da despesa pública, sendo ordenada em 
sede constitucional no art. 37, XXI, da atual Carta. Em sua dupla finalidade, tanto é procedimento 
administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de técnica e de preço) 
nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de concretude do regime 
democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que sempre 
objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em desacordo com 
a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos princípios 
administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao regime 
democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a pública 
administração. 

Cumpre recordar ainda ser a licitação procedimento vinculado, formalmente ligado à Lei, 
não comportando discricionariedades em sua realização. É fácil constatar, portanto, que o dever geral de 
licitar está acima das contratações diretas: a licitação é a regra; não a fazer, a exceção. 

No caso dos autos, o Município de Campina Grande, por meio do Fundo Municipal de 

Saúde, levou a efeito a inexigibilidade de licitação em análise, tendo por objetivo a contratação de 

serviços ambulatoriais para a rede complementar de assistência em saúde, conforme edital de 

Chamamento Público 16004/2018. 

Depois de examinar esta contratação direta, a Unidade Técnica de Instrução indicou a 

permanência de duas eivas, quais sejam: publicação intempestiva do ato de ratificação; e ausência de 

clareza na redação da cláusula sexta do instrumento contratual, podendo dar margem a interpretações 

diversas. 

O Parquet de Contas, ao se pronunciar sobre a matéria, externou o entendimento pela 

regularidade da inexigibilidade, já que as máculas remanescentes poderiam ser mitigadas. Veja-se o 

pronunciamento ministerial (fls. 378/381): 
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Nesse compasso, poder-se-ia considerar totalmente regular a inexigibilidade em comento. 

Contudo, necessárias se fazem algumas ponderações, principalmente sobre o procedimento que 

antecedeu à contratação direta ora esquadrinhada. 

Com efeito, observa-se que a Inexigibilidade de Licitação 16105/2021 teve por objeto a 

contratação de serviços ambulatoriais para a rede complementar de assistência em saúde, conforme edital 

de Chamamento Público 16004/2018. Por meio deste procedimento, o Município de Campina Grande 

realizou o credenciamento de várias pessoas jurídicas para aquela finalidade. 

Ocorre que o referido procedimento não foi encaminhado a esta Corte de Contas para 

análise, conforme registrado pela Auditoria nos relatórios confeccionados no âmbito do Processo TC 

14649/18. Vejam-se imagens captadas daqueles relatórios: 

Relatório de fls. 84/88 do Processo TC 14649/18: 
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Relatório de fls. 108/112 do Processo TC 14649/18: 
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Consoante se evidencia, o Chamamento Público 16004/2018, acompanhado de todos os 

documentos a ele inerentes, não foi enviado a este Tribunal, de forma que inexistiu o exame da sua 

regularidade. Tal circunstância, inclusive, impossibilitou a Auditoria de ter conhecimento sobre as 

empresas que foram credenciadas por meio daquele procedimento, conforme foi apontada no item 1.11, 

do relatório inicial de fls. 41/45, elaborado nesse caderno processual: 
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Ao se defenderem, quanto a esta constatação, os interessados alegaram que os serviços 

disponibilizados pela empresa. IMAGO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM AVANÇADO LTDA 

estavam relacionados nos documentos acostados às fls. 18/31. 

A Auditoria, por seu turno, não deu maior repercussão ao assunto, afastando a mácula 

nesses autos, por ter observado que a matéria havia sido tratada no âmbito do Processo TC 14649/18. 

Veja-se (fl. 310): 

 

Em que pese o posicionamento do Órgão Técnico, é forçoso reconhecer que aspectos 

relacionados ao Chamamento Público 16004/18 mostram-se relevantes, pois foi a partir dele que a 

administração pública campinense deu origem à presente inexigibilidade. 

Consultando o Tramita, de fato, não há qualquer informação quanto ao referido 

procedimento de chamada pública. No Sistema, constam diversas inexigibilidades a ele associadas, isto 

é, constam do Tramita inúmeras contratações diretas, feitas via inexigibilidade de licitação, que 

decorreram daquele procedimento. Eis as listagens obtidas junto aquele Sistema: 
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INEXIGIBILIDADES DE 2018, FORMALIZADAS A PARTIR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

16.004/2018: 
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INEXIGIBILIDADES DE 2019, FORMALIZADAS A PARTIR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

16.004/2018: 
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INEXIGIBILIDADES DE 2020, FORMALIZADAS A PARTIR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

16.004/2018: 
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INEXIGIBILIDADES DE 2021, FORMALIZADAS A PARTIR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

16.004/2018: 

 
 
Conforme se observa, desde o ano de 2018 até o presente exercício, a administração 

pública campinense vem realizando inexigibilidades de licitação para contratar as empresas que foram 

credenciadas por meio do Chamamento Público 16004/2018. 

No âmbito deste Tribunal, a maior parte das contratações diretas foram registradas sob a 

forma de Documentos. Poucas foram tombadas sob a forma de Processo, havendo outras já efetivamente 

julgadas por esta Corte de Contas. 

A fim de tentar obter maiores informações acerca do aludido procedimento, realizou-se 

busca na rede mundial de computadores, especificamente no portal da transparência da Prefeitura 

Municipal de Campina Grande (disponível em: https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-

transparencia/). Ali, constam pouquíssimas informações relativas àquele Chamamento Público, sendo 

disponibilizado apenas o edital do certame: 
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Veja-se imagem capturada da primeira página do edital do procedimento: 

 

De imediato, já se observa a vultosa quantia envolvida nesse Chamamento Público, pois 

as contratações dele decorrentes poderiam gerar despesas anuais na ordem de mais de R$16 milhões. 

Nesse contexto, o exame de tal procedimento mostrar-se-ia de extrema importância, sobretudo para 

averiguar o escorreito credenciamento das empresas que ali houve. 

Sobre outra vertente, outro aspecto que merece ponderações reporta-se ao prazo de 

validade deste credenciamento, principalmente em razão de diversas inexigibilidades terem sido 

originadas a partir dele ao longo dos anos, desde 2018 até o presente exercício. 

Nos termos do item 3.2, do edital, ao ser descrito o objeto do Chamamento Público, 

evidencia-se que o credenciamento dar-se-ia por um período de 12 (doze) meses. Veja-se: 
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Analisando o texto acima, não há clareza quanto à duração da validade do credenciamento 

- se o procedimento de credenciamento estaria sendo realizado durante o período de 12 meses ou se, 

após finalizado, o credenciamento seria válido por aquele período de tempo. 

Na defesa ofertada no âmbito do Processo TC 14649/18, a Gestora responsável à época 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande, senhora LUZIA MARIA MARINHO LEITE 

PINTO, asseverou que o Chamamento teria ficado aberto por 12 meses, razão pela qual a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) não teria enviado o edital do certame para esta Corte de Contas, via 

Tramita, pois teria considerado que ele não seria finalizado como uma licitação normal. 

Tal argumentação defensiva não foi aceita pela Auditoria, a qual consignou que, no 

momento em que foi realizado o Chamamento Público 16004/2018, no mês de março de 2018, estava 

em vigor a Portaria TC 10/2017, que estabeleceu os documentos relativos aos procedimentos de licitação 

que deveriam ser inseridos no Portal do Gestor. 

Não havendo, pois, clareza quanto à validade do credenciamento, é possível que a gestão 

campinense tenha utilizado, nos anos de 2019 e 2020, ou ainda esteja utilizando, no caso do presente 

exercício, credenciamento não vigente para realizar as inexigibilidades de licitações decorrentes do 

Chamamento Público 16004/2018. 

No edital do chamamento, ainda se observa uma contradição quanto à duração dos 

contratos que dele poderiam se originar. No item 3.3, subitem 3.3.1, é mencionado que o prazo inicial 

para execução dos serviços seria de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e 

oito) meses a critério da Secretaria gestora do Contrato. Observe-se: 
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Por outro lado, mais à frente, no subitem 12.3, do edital, é asseverado que o prazo para 

execução dos serviços seria de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação, desta feita, por até 60 

(sessenta) meses, contados da assinatura do contrato: 

 

Conforme se verifica, acaso tivesse havido a análise do procedimento do Chamamento 

Público 16004/2018, estas questões poderiam ali ter surgido e estarem devidamente esclarecidas, não 

pairando qualquer dúvida quanto aos aspectos temporais. 

Retomando ao presente caso, a partir das considerações expostas, poder-se-ia considerar 

que a inexigibilidade ora examinada teria sido originada de um credenciamento cuja validade já havia 

expirado. Inobstante, cumpre ressaltar que esta Corte de Contas já apreciou, em dois outros momentos, 

idênticas contratações diretas que tiveram por finalidade a contratação da empresa IMAGO 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM AVANÇADO LTDA, com origem no Chamamento Público 

16004/2018, nos anos de 2018 e 2019. Cuidam-se das Inexigibilidades de Licitação 16580/2018 e 

16678/2019, apreciadas, respectivamente, nos âmbitos dos Processos TC 14649/18 e 21765/19. 

No bojo do primeiro processo acima referido, foi proferido o Acórdão AC1 – TC 

00990/20, por meio do qual os membros da colenda Primeira Câmara desta Corte de Contas julgaram 

regular a Inexigibilidade de Licitação 16580/2018, expedindo recomendações à gestão do Fundo 

Municipal de Saúde de Campina Grande: 
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No segundo processo, foi prolatado o Acórdão AC2 – TC 00256/21, segundo o qual os 

membros deste colendo Órgão Fracionário julgaram regular a Inexigibilidade de Licitação 16678/2019: 

 

[...] 
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Consoante se observa, já existiram duas contratações diretas da empresa IMAGO 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM AVANÇADO LTDA, com origem no Chamamento Público 
16004/2018, que foram julgadas regulares por este Sodalício. 

À mingua da questão relacionada ao prazo de validade do credenciamento, ante a 
incerteza quanto à regularidade ou não do Chamamento Público da qual teve origem, em substância, 
pode-se considerar a presente contratação regular com ressalvas, já que a prestação dos serviços poderia 
ter sido objeto de aditivos contratuais, por meio dos quais se teria prorrogado a vigência do ajuste inicial, 
firmado nos idos de 2018, conforme previsão editalícia e contratual. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: I) JULGAR 

REGULARES COM RESSALVAS a Inexigibilidade de Licitação 16105/2021 e o Contrato 

16131/2021 dela decorrente; II) ENCAMINHAR cópia desta decisão à Diretoria de Auditoria e 

Fiscalização (DIAFI), a fim de que avalie a necessidade de averiguação do Chamamento Público 

16004/2018 e das eventuais repercussões da sua possível análise em relação às inexigibilidades de 

licitação que dele decorreram, assim como para proceder ao monitoramento da despesa decorrente do 

Contrato 16131/2021 ao longo do acompanhamento da gestão em 2021; III) EXPEDIR 

RECOMENDAÇÃO à atual gestão do Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande, no sentido de 

apurar a validade e vigência do credenciamento originado no Chamamento Público 16004/2018, 

procedendo à novas contratações e ou prorrogações contratuais, se e somente se, estiverem atendidas 

todas as exigências legais; e IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 02275/21, relativos à análise da 

Inexigibilidade de Licitação 16105/2021 e do Contrato 16131/2021, materializados pelo Município de 

Campina Grande, por meio do Fundo Municipal de Saúde, sob a gestão do Secretário, Senhor FILIPE 

ARAÚJO REUL, cujo objeto consistiu na contratação de serviços ambulatoriais para a rede 

complementar de assistência em saúde, conforme edital de Chamamento Público 16004/2018, tendo sido 

contratada a pessoa jurídica IMAGO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM AVANÇADO LTDA, com valor 

contratual de R$1.924.362,41, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Inexigibilidade de Licitação 

16105/2021 e o Contrato 16131/2021 dela decorrente;  

II) ENCAMINHAR cópia desta decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização (DIAFI), 

a fim de que avalie a necessidade de averiguação do Chamamento Público 16004/2018 e das eventuais 

repercussões da sua possível análise em relação às inexigibilidades de licitação que dele decorreram, 

assim como para proceder ao monitoramento da despesa decorrente do Contrato 16131/2021 ao longo 

do acompanhamento da gestão em 2021; 

III) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão do Fundo Municipal de Saúde de 

Campina Grande, no sentido de apurar a validade e vigência do credenciamento originado no 

Chamamento Público 16004/2018, procedendo à novas contratações e ou prorrogações contratuais, se e 

somente se, estiverem atendidas todas as exigências legais; e 

IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 13 de julho de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

13 de Julho de 2021 às 14:45

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

14 de Julho de 2021 às 10:10


